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Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 114/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. José Sérgio Rodrigues de Souza,
Secretário Municipal de Educação, sugerindo a seguinte providência:

INSTALAÇÃO DE TOLDOS NAS DUAS ENTRADAS DA ESCOLA RIO BRILHANTE,
LOCALIZADAS NA RUA SÃO LUIZ DE CACERES E NA AVENIDA LOURIVAL BARBOSA

Justificativa:
A Escola Rio Brilhante é uma instituição de ensino que atende um grande número de alunos, pais
e funcionários diariamente. No entanto, as entradas da escola, tanto pela Rua São Luiz de
Cáceres quanto pela Avenida Lourival Barbosa, não possuem toldos de proteção, expondo os
estudantes e demais usuários a situações climáticas adversas, como sol intenso e chuvas.

A instalação dos toldos trará diversos benefícios, como:
Maior conforto e segurança para os alunos e responsáveis que aguardam na entrada e saída da
escola;
Proteção contra chuvas, evitando que crianças e familiares fiquem expostos às intempéries;
Melhoria na acessibilidade, tornando o ambiente escolar mais acolhedor e adequado para todos.

Diante da importância desta solicitação, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para
encaminharmos ao Poder Executivo a necessidade de implantação dos toldos, garantindo mais
qualidade e bem-estar para a comunidade escolar.

 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

Sala das Sessões, 06/02/2025 - 09:25:12
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